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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução das obras de construção de 07 
(sete) Galpões de Triagem e 04 (quatro) Unidades de Triagem destinados à implantação 
e operacionalização da coleta seletiva nos municípios consorciados, em conformidade 
com o Termo de Compromisso nº 974027/2024/MCIDADES/CAIXA, conforme Projeto 
Básico anexo aos autos, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 

Item Material/Serviço 
Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor unitário 

(R$) 
Valor total (R$) 

1 

Contratação de empresa 
especializada para execução das 
obras de construção de 07 (sete) 
Galpões de Triagem e 04 (quatro) 
Unidades de Triagem destinados 
à implantação e 
operacionalização da coleta 
seletiva nos municípios 
consorciados, em conformidade 
com o Termo de Compromisso 
nº 
974027/2024/MCIDADES/CAIXA. 

Serviço 1 
5.691.055,25 

 
5.691.055,25 

 

Total Geral 5.691.055,25 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
termo de contrato ou instrumento equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. Sustentabilidade: 
 

4.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizadas em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

 

4.2. Subcontratação 
 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4.3. Garantia da contratação 
 

4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, 
conforme regras previstas no contrato. 
 

4.3.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato.   

 

4.3.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 
10 dias úteis após assinatura do contrato. 
 

4.3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à garantia da contratação. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
I – Condições de Execução: 

 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

5.1.1. Início da execução do objeto: Até 10 dias após a assinatura do contrato; 
 

5.1.2. Os serviços serão prestados conforme previsão no cronograma físico/financeiro 
estabelecido no Projeto Técnico. 

 

5.2. Materiais a serem disponibilizados: 
 

5.2.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
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estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 
quando necessário. 
 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

Recebimento do Objeto 

 

7.1. A avaliação da execução do objeto deverá considerar a produção dos resultados 
acordados, a execução das atividades contratadas com a qualidade mínima exigida e a 
utilização de materiais e recursos humanos exigidos para execução do serviço. 
 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 

7.2.1. Não produzir os resultados acordados; 
 

7.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

 

7.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

 

Do recebimento 
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7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
 

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 

 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 
nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 
que se referem a parcela a ser paga. 
 

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

 
7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
 

7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 

7.4.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 

7.4.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
 

7.4.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
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7.4.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 

7.4.8.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
 

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 
11.246, de 2022); 
 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
 

7.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão. 

 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 

Liquidação 

 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
 

7.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento. 

 

7.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

7.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, podendo ser constatada por meio 
de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

 

7.15. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

7.16. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
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pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  

 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação.   

 

Prazo de Pagamento 

 

7.20. Os pagamentos adotarão sistemática de medição e pagamento associada à execução 
de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de 
resultado. O prazo de pagamento é de até 30 (trinta) dias da liquidação da despesa. 
 

7.21. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para 
pagamento, conforme art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

7.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, desde que 
não seja referente a parte incontroversa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

Forma de Pagamento 

 

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 

7.26. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
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e contribuições abrangidos por aquele regime, exceto o ISS, que poderá ser retiro na 
fonte. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

8.1. As obrigações do contratante encontram-se pormenorizada em cláusula específica na 
Minuta de Contrato, apêndice deste Termo de Referência. 

 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. As obrigações do contratado encontram-se pormenorizada em cláusula específica na 
Minuta de Contrato, apêndice deste Termo de Referência. 

 
10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1. As regras sobre infrações e sanções administrativas encontram-se pormenorizada em 
cláusula específica na Minuta de Contrato, apêndice deste Termo de Referência.  

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
I – Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação, 
na modalidade Concorrência Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 
Menor preço Global. 

 
II – Regime de Contratação e Execução 
 

11.2. A contratação será feita pela proposta com menor valor de preço global, e será 
executada com pagamento por preços unitários, através de medições. 
 

III – Critérios de aceitabilidade de preços 
 

11.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, 
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
 

11.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, NO PRAZO MÁXIMO DE 48 (QUARENTA E 
OITO) HORAS, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 
unitários, conforme planilha constante nos projetos técnicos que instruem o 
processo, para efeito de avaliação de exequibilidade. 
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IV - Garantia de proposta: 
 

11.4. Conforme Art. 58 da Lei nº 14.133/2021, será exigido, no momento da apresentação da 
proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 
como requisito de pré-habilitação, no total de 1% (um por cento) do valor estimado para 
a contratação. 

 

11.4.1. Conforme § 4º do Art. 58 e § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a garantia de 
proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

 

11.4.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
 

11.4.1.2. Seguro-garantia; 
 

11.4.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; e 
 

11.4.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 
valor total. 

 

11.4.2. O Licitante deverá fornecer Garantia de Proposta no valor de 1% (um por cento) 
do orçado pela Administração, emitida até a data de abertura do processo. 

 
 
12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

12.1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 
discriminadas nos itens a seguir: 

 
12.2. Habilitação jurídica 

 

12.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

12.2.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de  
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

 

12.2.3. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
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12.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 

12.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 

 

12.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva e dos documentos de identificação dos 
respectivos sócios proprietários da empresa. 

 
12.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

 

12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

 

12.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão 

conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

 

12.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de 

Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda 

Estadual ou Certidão de Não Contribuinte. 

 

12.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, 

mediante Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não 

Contribuinte. 

 

12.3.4.1. A Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser atendida 
pela apresentação da Certidão Negativa de Tributos ou Positiva com efeitos 
de Negativa de tributos municipais da sede da licitante. 
 

12.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

por meio de Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS. 

 

12.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
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expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da licitante, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011, que será 

verificada “on- line” pela Comissão na data de entrega da documentação de 

habilitação. 

 

12.3.7. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 

executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 

documentos relativos à sua matriz. 

 

12.3.8. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

12.3.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 
da respectiva legislação de regência. 

 
12.4. Habilitação econômico-financeira:  

 

12.4.1. Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 
dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria Certidão. 

 

12.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 

12.4.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um): 
 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =                      Ativo Total________________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC =  Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

 

12.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura; e 
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12.4.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
 

12.4.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 
ECD ao Sped. 
 

12.4.6. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação Capital Mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor total estimado da contratação. 

 

12.4.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

12.4.8. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

 

12.4.9. O Agente de Contratação, antes de se manifestar com relação à Qualificação 
Econômico-Financeira das empresas participantes do certame, poderá solicitar 
parecer técnico junto ao Setor de Finanças do Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário dos Municípios do Oeste Potiguar, para que possa subsidiá-la em 
seu julgamento. 

 
 

12.5. Habilitação técnica: 

12.5.1. Capacidade técnico-operacional: 
12.5.1.1. Certidão de Registro, Inscrição e quitação da licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e ou junto ao Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região da sede da empresa licitante em 
conformidade com o artigo 67, V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.5.1.2. A licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico Operacional que 

comprove a aptidão técnica para execução do objeto desta contratação. A referida 

certidão deverá contemplar 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens 

de serviços cujos valores sejam superiores a 4% (quatro porcento) do valor do 

orçamento básico conforme quantidades e serviços abaixo descritos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Execução de 167,22 m² de execução de estruturas de concreto armado, para 

edificação térrea, FCK=25MPA; 

mailto:cimop.rn@gmail.com


    
 
 
 

 

____________________________________________________________________________________ 
Praça Vicente do Rêgo Filho, n.º 76, Bairro: Centro 

Portalegre/RN, CEP: 59.810-000. CNPJ: 15.185.079/0001-40 
Email: cimop.rn@gmail.com 

2 Execução de 2.126,53 m² de alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados e 

argamassa de assentamento com preparo em betoneira; 

3 Execução de 3.005,87 m² de massa única, em argamassa, preparo mecânico, 

aplicada manualmente em de fachada; 

4 Execução de 569,65 m² de estrutura metálica para cobertura; 

5 Execução de 1.033,44 m² de pavimentação em paralelepípedo. 

 

12.5.1.3. A prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, que tenha 

executado ou participado da execução de obras e serviços de engenharia 

equivalentes ou superiores aos quantitativos que correspondem às parcelas de 

maior relevância do objeto licitado a seguir; 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Execução de 167,22 m² de execução de estruturas de concreto armado, para 

edificação térrea, FCK=25MPA; 

2 Execução de 2.126,53 m² de alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados e 

argamassa de assentamento com preparo em betoneira; 

3 Execução de 3.005,87 m² de massa única, em argamassa, preparo mecânico, 

aplicada manualmente em de fachada; 

4 Execução de 569,65 m² de estrutura metálica para cobertura; 

5 Execução de 1.033,44 m² de pavimentação em paralelepípedo. 

 

12.5.1.4. Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por servidor da 

administração ou por publicação em órgão da imprensa oficial e em nome da 

licitante com validade na data fixada para a apresentação das propostas, de forma 

a comprovar experiência nos serviços de mesmas características às do objeto desta 

licitação. 

 

12.5.2. Capacidade técnico-profissional: 

 

12.5.2.1. Certidão de Registro, Inscrição e quitação de todos os profissionais 

responsáveis técnicos pela licitante constante na certidão de registro, inscrição e 

quitação junto ao Conselho Regional de Engenharia, Agronomia – CREA e ou junto 

ao Conselho Regional de Arquitetura – CAU, da região da sede da empresa licitante 
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em conformidade com o artigo  67, V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.5.2.2. Os profissionais técnicos indicados pela Licitante para fins de comprovação da 

capacidade técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do 

Licitante, e sua comprovação se fará conforme termos abaixo. 

 

12.5.2.3. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:  

 

• Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 

• Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada 
ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando 
de sociedade anônima; 

• Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 

ou Contrato de Trabalho em vigor; 

• Profissional contratado: contrato de prestação de serviço. 
 

12.5.2.4. A licitante apresentará a ART de cargo e função de todos os profissionais 

constantes do Quadro Técnico; 

 

12.5.2.5. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa 

substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as 

mesmas exigências deste Edital. 

 

12.5.2.6. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 

responsável técnico todas serão inabilitadas. 

 

12.5.3. DECLARAÇÕES PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

12.5.3.1. A Licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO QUE DEMONSTRE RELAÇÃO E 

VINCULAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA, COM A RESPECTIVA FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA. 

 

12.5.3.2. O profissional técnico indicado pela Licitante, para fins de comprovação de 

capacidade técnica, declarará que participará, a serviço da Licitante, das obras ou 

serviços. Este termo deverá ser firmado pelo representante da Licitante com o ciente 

do profissional. 
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12.5.3.3. Declaração formal emitida pela Licitante de que possui os equipamentos 

necessários para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação 

estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso por ocasião de sua utilização, 

conforme ANEXO I do PROJETO TÉCNICO. 

 

12.5.3.4. Declaração de pleno conhecimento do local e condições em que a obra será 

executada, conforme modelo no ANEXO I do PROJETO TÉCNICO. 

 

12.5.4. Da participação de empresas em consórcio 

 

12.5.4.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, 

observadas as disposições do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.5.4.2. As empresas consorciadas deverão apresentar compromisso público ou 

particular de constituição de consórcio, subscrito por todas as consorciadas, 

indicando a empresa líder, que será responsável pela representação do 

consórcio perante a Administração durante o procedimento licitatório e a 

execução contratual. 

 

12.5.4.3. Cada empresa integrante do consórcio deverá apresentar, 

individualmente, os documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade 

fiscal, social e trabalhista, bem como à qualificação econômico-financeira, na 

forma exigida neste Termo de Referência e no Edital. 

 

12.5.4.4. A qualificação técnico-profissional e a qualificação técnico-operacional 

poderão ser comprovadas pelo somatório dos quantitativos das empresas 

consorciadas, desde que atendidos os requisitos mínimos estabelecidos neste 

Termo de Referência e observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.5.4.5. As empresas consorciadas responderão solidariamente pelas obrigações 

decorrentes da licitação e da execução do contrato. 

 

12.5.4.6. É vedada a participação de uma mesma empresa, simultaneamente, de 

forma isolada e em mais de um consórcio, ou integrando mais de um consórcio 

concorrente neste certame. 

 

12.5.4.7. Caso o consórcio seja vencedor, deverá promover, antes da assinatura 

do contrato, sua constituição formal, quando exigível, observadas as condições 

previstas no Edital e na legislação aplicável. 
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13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

13.1. Custo estimado total da contratação é de R$ 5.691.055,25 (cinco milhões, seiscentos e 
noventa e um mil, cinquenta e cinco reais vinte e cinco centavos), conforme custos 
unitários apostos em anexo. 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Cimop. 
 

14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

 
 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

 
 
 
 

Daniel Alves da Silva 
Diretor Executivo 
Matrícula: 000010 

 

 
 
 
 

Maria das Graças de Paiva Freitas Lucena 
Diretora Adm/Financeiro 

Matrícula: 000013 
 

 
 
 

Zilton Pedro Menezes Marinho 
Engenheiro Civil 

Matrícula: 000017 
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